
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA árkr--
ESTADO DO PARANÁ 

MID~ 
DECRETO N° 171/2010 

Declara inservíveis Bens Móveis do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Laudo de Avaliação apresentado por 
Comissão Especial de Verificação e Avaliação de Bens Móveis, Constituída 

-,pela Portaria n°418 de 22 de abril de 2010; - 

D E ,C R E TA: 

Art.11°:•ficam declarados inservíveis para,,o,,Município, em razão 
,do.estado.èmAtie. ,_,,pncontram, considerados,iirpècupeffigets`,LosIbens móveis 
constantes--,d4ne?coil,qi4e passa a integrano:prese 

Art. 2°. Este Decreto entra em vi..  data de sua .pbblicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 	e 2010; • 
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